
ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'49/2023 -SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 03/2024

OBJETO: Sistema de Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de
horâ hômem trabalhâda em mânutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos
leves, pesâdos, e maquinas com fornecimento de peÇas, visendo etender as necessidades
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde
e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses.

Aos 05 dias do mês de Janeiro do ano de 2024. O MUNICIHO DE PACATUBA - ESTAOO
DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13j12.222]000148, com sede à Praça Nossa
Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato reprêsentado pela

PTEfCitA MANUELA ALMEIDA MARTINS SOUZA, ÔRGÃO GERENCIADOR, E COM A
participação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com CNPJ sob o no

14.797.770t0001-1 1, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscnta no CNPJ no

1 L368.671/0001-26 e a empresa WS SERVIçOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nÍ. 29.260.268/0001-44, com sede Rua Porto Alegre, no562, Siqueira Campos,
Aracaju/SE, CEP:49075-490, neste ato, representada pelo Sr. JAILTON LEITE
LEANDRO, (brasileiro), (solteiro), (empresário), portador da Cédula de identidade RG
760.861 SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 693.194.645-53, residenle e domlciliado
na Rua Laranjeiras, no1066, casa, Siqueira Campos, Aracalu/Se, CEP:4902S440, e, daqui
por dianle, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma
da pela Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de 2002, e suas alteraÇões e,

subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho de 1993, e alterações
posteriores, flrmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta Íoi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

LD9§ElEfg
A presente Ata tem por objeto o Sistema de RegistÍo de preços para eventual e futura
prestaÇão de serviÇos de hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e
emergencial em veículos leves, pesados, e maquinas com fomecimento de peças, visando
atender as necessidades das diversas secreterias da Prefeitura Municipal de Pacatuba,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um perÍodo de 12
(doze) meses., mnforme especificaÇóes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico SRP n'49 /2023 e Anexo I desta Ata de Registro de PreÇos;

À pa vlNculAcÃo ao EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Elêtrônico para Registro de Preços n"49/2023 realizado no dia 22 de Dezembro de 2023
e seus Anexos, oqual e parte integrante e complementar, vinculando-sê, ainda, a
proposta do Fornecedor Registrado.

3. pAvlGÊNC|A pA ATA
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
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da data de sua assinatura.

L pg-eEECA
4. 1 . A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto- em decorrência de êventual

reduçãodaqueles existenles no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar

os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus pregos, o Órgão

Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade, uma vêz frustrada a negociação e convocar os demais íornecedores

visando a igual oportunidade de negociação.

4.2. Quando o preço de mercádo tornar-se superior aos preços registrados ê o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penelidade se conÍirmada à

veracidade dos molivose comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

4.2.1. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação maisvantajosa.

4.3. O diferencial de preÇo enlre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e
apesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,

tr_
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1. LOTE 01 - VE CULOS DE PASSEIO E UTILIT RIOS LEVES

R$

VALOR
OBTIDO

PERCENTU
AL MINIMO

VALOR
MAXIMO
ESTIMADO

UNIO QUANT.PEÇASVEICULOS

R$73.560,00R$100.000,00 26,44y"yoORIGINAL

R$73.560,0
0

26,44%R$ 100.000,00SIMILAR

28.440/0
RS44.136,0
0

R$60.000,00

UND

DE ACORDO
COM AS
NECESSIDADES
DO MUNICIPIOGENUINA

FIAT UNO
FIAT PALIO
AIRCROSS
KANGOO/RENA
ULT

26,43o/o
R$27.291,0
0R$123,65

HR 300O DE OBRA DE
sERVrÇos MEcÂNlcos
PARA VEICULOS DE
PASSEIO UTILITARIOS
LEVES

218.547 00
RSVALOR TOTAL DO LOTE 01
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inclusive se houver prorrogaçãoda validade da Ala de Registro de Preços

§. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZACÃO pOS

PRECOSREGISTRADOS
5.1. Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, íica designado o(a) S(a).

GETMA HONORATO DE SOUzA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração,
para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços, e o Sf
ALAELSON BISPO DOS SANTOS JUNIOR, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes de Pacatuba, para Acompanhar, Íiscalizar e atestar a execução dos
serviços prestados da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde e o Sr.
HENRIQUE ALVES SANTOS,lotada na Secretaria Municipal de Assistência de
Pacatuba, para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, veriÍicar a conformidade da
execuçãodo Fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A aÇão da fiscalização nâo exonera o Íornecedor de suas
responsâbilidadescontratuais.

§. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA
6.1. A formalizaÇão da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário dirêito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contrataÇão.

6.2. A ÍormalizaÉo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a

obrigaçãode fornecimento quando da assinatuÍa do contrato e recebimento da a
ORDEM DE SERVIÇO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Município
PACATUBAde forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a data
derecebimentoda ORDEM DE SERVIÇO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do
direitodo licitante à inclusão dos seus preÇos no sistema de registro, sem prejuízo das
sanções previstasno aí. 81 da Lei n' 8.666/93.

6.6. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com os padróes e
normasvigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos foÍnecidos que
não atendamo padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor
responsável pelo recebimento, tendo que ser realizado novamente num prazo não
inferior a possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer
tempo, divergência entre as especificaçôes práfixadas e os produtos Íornecidos,
poderão ser aplicadas âo Fornecedor as sançôes previstas neste editale na legislação
vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administraçâo,
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a
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ordemde registro,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o
item especíÍico, respectivo, ou a licilaÉo, conforme previsão contida nos itêns 12.2.3

e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
7.1 . O Fomecedor registredo terá o seu regislrô cancelado quendo:

a) descumprir as condiÇões da Ata de Registro de PreÇos;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores aospraticados no mercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
7.2. houver razoes de interesse público.O cancelamento de registro, nas hipóteses

previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será Íormalizado por

despacho através do Município PACATUBA/SE.

7.3. O fornecedor podêrá solicitar o câncelamento do seu registro de preço na ocoÍrência
de Íato superveniente que venha compromeler a peíeita execuÇâo contralual,
deconentes de caso fortuito ou de Íorca maior devidamente comprovados e
justificados.

!. DAATA DE REGISTRO DE PRECOS
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quântitativos Íixedos pela ata de registro de

preços,inclusive o acréscimo de que trâla o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o MunicÍpio a firmar qualquer clntrataÇão,
nem aomenos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitaçôes específicas
parafornecimento demateriais, obedecida a legislação pertinenle, sendo assegurada
ao detentor do registro apÍeferência de Íomecimento, em igualdade de condiçóes.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiáriodo registro, quando o l\runicÍpio optar pelo Íomecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de RegisÍo de Preços,

e o preço cotado neste, Íor igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviÇos,

avaliará o mercado constantemente e poderá Íever os preços registrados a qualquer

lempo, em decorrênciada redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedoÍ para negociar o preço registrado e âdequá{o ao
preçode mercado, sempre que veraÍicâr que o preço registrado estiver acima do preço

de mercado.

9.
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

- gerenciar a Ate de Registro de PreÇos:

PreÍeitura itunicipal de Pacatubâ
Praça Nossâ Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacàtuba'sE

Tel: (79) 3143-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 97G000
ê-mail: licitacao@pâcatuba.ie.8ov. br
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ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atêstaras Notas Fiscais oriundas das obrigaÇôes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos e execuÉo de ete, em especial, quânto

ao ammpanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições

estabelecidas noEdital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocâtório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo

mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos
preços registrados ê a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata deRegistro de Preços;

Vll - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor

Registrado; Vlll
- a Íiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzir

responsabilidade do Fornecêdor Registrado pela completa e perfeita

exêcução dos serviços.

1g pAs oBRTGACÔES pO FORNECEDOR REGISTRADO
1 0.1 . Sáo obrigações do fornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçóes de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuÇão do objeto
daAtade registro de preçosi

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos emeventuais
eÍros cometidos na execução do obieto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transíerir direitos ou obrigaçôes demnentes da ata de registro
depreços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgáo

ou entidede da AdministraÇão que náo tenha participado do certame, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,

respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto
Municipal n" 242t2013, Decreto Municipal no 027 de 01 de julho de 2011, Lei no

8-666/93 e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de

Preços.

Preíeitura Àlunicipal de Pacatuba
Praçâ Nossa sênhora de Lourdes, 5/N centro, Pacatuba_sE
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1 1 .1 . Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
ascondiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento,
independente dos quantitativosregistrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormenle assumidas.

'11.2. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder,



ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DÊ PACATUBA

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata
de registro de preÇospara o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.3. O quantitativo decorrente das adesões à ala de registro de preços não poderá
êxcêder,na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registÍo de preços parao órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantesque aderirem.

11.4. Após a autorizaÉo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada êm até noventa dias, obsêrvado o prazo
de vigência da ata.

IÂ DA§IENAUDADE§
12.1 Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaÇão, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material ob.ieto licitado, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, nãomanliver a pro posta, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com e Administração, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais
cominações legais;

12.2Pela inexecução total ou parcial do ob.leto da licitação, erros de execução, moÍa no

fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as sêguintes sanções:

'12.3 A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata
de Registro de PreÇos, deixar de enlregar a documentação exigida no certame,
apresentar documentaÇão Íalsa, ensejar o retardamento da execução de seu obieto'
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fomecimento do objeto licitado,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, Íicará impedida de licitar e contratar com do
Município e Fundos Municipais, pelo prazo deaté 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
multas prêvistas neste Edital e no Ata de Registro de Preços e dasdemais
cominações legais;

12.4. Pelo atraso injustificado, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto pacluado,

conforme o caso, o Munícipio de PACATUBA, poderá aplicar ao Fornecedor as

seguintes sançôes, garantidaa previa defesa:

12.5 Multa de 0,5 (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, eté o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do fomecimento, em decorrência de atraso
injustificado na entrega dosmateriais;

12.6 Mulla de até 10% (dez por cênto) sobre o valor tolal do fomecimento, no caso de

inexecuçãototal ou parcial do mesmo.

12.7. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeilura ou da
garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

12.8. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que

Preíeitura Municipat de Pacatubâ
Prãçà Nossa Senhorà de Lourdes, S/N Centro, Pacâtuba_SE
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porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação.
serão então acrescidos os,uros moralórios de 1% (um por cento) ao mês;

12.9. O não comparecimento injustificado para assinar a Ata de Registro de Preços,
ou retirar receber a Ordem de Fomecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados
da notificaÉo escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida
com a proposta, sujeitiando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem
prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação
pertinente;

12.10. Ouando a licitante vencedoÍa motivar cancelamento da Ata de Registro de
Preços, será responsável pelas perdas e danos deconentes para o Munícipio de
PACATUBA - Sergipe;

12.11. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei
8.666/93, com alterações posteriores, Decreto Municipal n" 24212013, Decrelo
Municipal no 027 de 01 de julho de2011.

!L pA PUBLIGACÃO
13.1 . A publicaÇão do extralo da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

l4 pas plsPoslcÔEs GERÂls

14.1 . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo

Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços'

$. D9-EA8Q
1 5.1 . Para dirimir, na esfera iudicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro

de Preçosserá competente o Íoro da Comarca do Município de Pacatuba, Estado de

Sergipe.

E gara firmeza e como prova de assim haverem, entrê si, a.iustado' foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias,

de igual teore forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas

abaiionomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de

LicitaÇão desteMunicíPio.

Pacatuba/SE, 05 de Janeiro de 2024.

MUNICIPIO DE PACATUBA
ORGÃO GERENCIADOR

\
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MANUELLA ALMEIDA NS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

ELO SANTOSFAUSTIL
Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão participante

MA LDO BISPO
Fundo Municipal de Saúde
Orgão participante

Testemunhas
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